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DECRETO Nº 631, de 01 de setembro de 2023 

 

 

Dispõe sobre a nomeação para o exercício do cargo de 

Ouvidor Legislativo, na forma abaixo: 

 

 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA VIÇOSA, ESTADO DA BAHIA, no 

uso de suas atribuições legais, e com fundamento na Lei Municipal 603, de 12 de julho de 

2023, 

 
 
DECRETA: 
 
 
 
Art. 1º. Fica nomeado o Sr. GUSTAVO DE BRITO TUPYNAMBÁ, inscrito no CPF/MF sob o 

nº 141.227.626-85 e no RG MG-19.020.537 SSP/MG, para exercer o cargo de Provimento 

em Comissão de OUVIDOR LEGISLATIVO, símbolo CC4, lotado nesta Câmara Municipal 

de Nova Viçosa, com salário e atribuições previstas na Lei supracitada. 

 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3°. Registre-se, publique-se, revogam-se as disposições contrárias. 
 
 
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Nova Viçosa, Estado da Bahia, em 01 
de setembro de 2023. 
 
 
 

JOAQUIM SOUZA DA SILVA 
Presidente 

 


